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Recomm•	 INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA DO RIO DE JANEIRO S/A

Recockg 	 DRF - RIO DE JANEIRO - RJ

FINSOCIAL - INCIDÊNCIA - BASE DE CALCULO. As recei-
tas recebidas a título de co-participação em despe-
sas de propaganda, promoção e publicidade cobradas
dos distribuidores do produto não integram a base
de cálculo da contribuição.Recurso Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA DO RIO
DE JANEIRO S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con
selho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento
ao recurso.Vencidos os Conselheiros ELIO ROTHE (relator), OSCAR
LUIS DE MORAIS e ANTONIO CARIAS BLENORDAMMO.Cesignado para redigir o
Acórdão o Conselheiro ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS. Fez sustenta
pão oral pela Recorrente, Dr. NELSON AZEVElos BRANCO e pela FazeW
da, falou o Procurador-Representante da F i' enda Nacional JO S
CARLOS DE ALMEIDA LEMOS.

Sala d-- Se AD-., em 28 •//abril de 1992.

,/f/Adr
HELVIO .4r De BARCEL,4‘ - Pre-idente

	

."-ne•••n 	
eb

ROSALVO'VI' .	o'ZAG:- • TOS - Relator-Designado

,
lb•Nr4Sit 4dirJ 0	 CA- • • . 0. p . LEMOS - Procurador-Repre

7

	

	 sentante da Fa-
zenda Nacional

VI A EM SSA0 D 41 O JUL 1992• Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros A-
CÁCIA DE LOURDES RODRIGUES, RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO
e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

, Processo Ne 10.768.047.128/86-90

Recurso NO:	 82.492	 •

Acorao N2:	 202-4.959

Recorrente:	 INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA DO RIO DE JANEIRO S/A

RELATÓRIO

INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA DO RIO DE JANEIRO S/A.

recorre para este Conselho de Contribuintes da decisão de fls. 50/

51, do Chefe da SECPPJ, da Divisão de Tributação da Delegacia da

• Receita Federal no Rio de Janeiro, que deferiu em parte sua impug-

nação ao Auto de Infração de fls.2.

Em conformidade com o referido Auto de Infração, Ter-

mos, demonstrativos e documentos que o acompanham, a ora Recorren-

te foi intimada ao recolhimento da importância de Cz$52.060,29, a

título de contribuição para o Fundo de Investimento Social-FDITSONDAL,

instituída pelo Decreto-Lei nO 1.940/82, pela não-inclusão na sua

base de cãlculo das parcelas correspondentes a:

u laImportancias cobradas, pelo estabelecimento, de seus

clientes (distribuidores) nas operações de venda de

cervejas e chopes, no período compreendido entre junho

de 1983 a setembro de 1986, a título de "co-participa-

ção em despesas de propaganda, promoção e publicidade"

e que constituem receitas operacionais de vendas de

mercadorias, tal como demonstrado no Auto de Infração

de IPI (FM nO 35.753) lavrado nesta mesma data. 2( Des

contos incondicionais e abatimentos sobre o preço de•
• venda concedidos pela empresa e que compõem a sua re-

-segue-
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ceita bruta de vendas, correspondendo ao período de

agosto de 1983 a setembro de 1986 aos valores declara

dos no documento 02, em atendimento ao solicitado por

esta fiscalização no documento 03, os quais constam
Ianexados, conforme já referido anteriormente."

Exigidos, também, correção monetária, juros de mora

e multa.

Em sua impugnação expõe a autuada:

"Dada a sua própria natureza, nem a co-participação

nas despesas de propaganda e nem os descontos e abati

mentos concedidos pela empresa aos seus fregueses in-

tegram a base de cálculo das contribuições para o

FINSOCIAL, como se passa, a seguir, a demonstrar.

3 - Em verdade, por contrato de distribuição de

• bidas, a suplicante confiou a comercialização 	 dos

seus produtos a empresas especializadas no ramo da

distribuição de bebidas, mediante condições inequívo-

cas, como se vé do contrato que, para esse fim especi

fico, foi entre elas celebrado.

No sentido de bem e prontamente servir e assistir à

sua freguesia, de molde a preservar a posição que a

suplicante desfruta no cenário da economia nacional

no plano da produção e comercialização de 	 bebidas,

ficou estabelecido que às distribuidoras incumbe a

retirada dos produtos adquiridos diretamente na fábri

ca da produtora, ou onde for por esta indicado, con-

tra pagamento à vista, segundo tabela fixada pelo Con

selho Interministerial de Preços-CIP.

No intuito de conservar a clientela existente e de

porfiar, sempre, no sentido de ampliá-la, ficou aven-

çado que
"Independentemente dos esforços regionais desen

volvidos diretamente pela distribuidora, a pro-

• dutora promoverá, diretamente ou mediante ter-

ceiros, a criação e divulgação dos trabalhos de

-segue-
Im prense Nacional
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propaganda, publicidade e promoção de vendas

dos produtos Antarctica, em âmbito nacional,

havendo, portanto, interesse comum das ditri-

buidoras na realização desse programa."

Essa conjugação de atividades, tendentes ao supri - I

mento do mercado de bebidas, determina o interesse I,

que vincula produtora e distribuidoras na propagan-

da, promoção e publicidade dos produtos Antarctica;

levando-as a estabelecer uma co-participação 	 nas

despesas para isso necessárias, fixada em contrato-

tipo que celebraram, em cujas estipulações se veri-

fica a adoção de um sistema de participação das dis

tribuidoras nas despesas de propaganda, promoção e

publicidade, programadas pela Antarctica:

"à base de 2% sobre o preço da tabela vare-

• jista de suas compras de cerveja e chopp -

excluídas as parcelas de frete e carreto -

calculada segundo a tabela própria, pagável

no momento e segundo o valor das retiradas

de produtos que for efetuando, contra reci-

bo."

' A cargo da Antárctica ficou

"manter rigorosamente contabilizados e ar-

quivados todos os comprovantes de despesas

referidas na cláusula anterior, como prova
• de aplicação dos valores correspondentes -à

participação da distribuidora e mais os da

própria Antarctica".

4 - Que a propaganda realizada nessa conformidade a

proveita a ambas - produtora e distribuidora - não

pode restar a menor dúvida. Conquanto a propaganda

tenha por objeto a promoção da marca Antarctica,

de peculiar interesse das distribuidoras essa promo-

ção, uma vez que, constituídas com a finalidade

única de distribuir, com exclusividade, esses mes-
• -seguir-

im~aNewimed
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mos produtos, a sua maior ou menor operacionalida-

de, ou seja, o seu maior ou menor lucro, está na

razão direta do consumo desses produtos. Há, por-

tanto, inegável mutualidade de interesses, seja na

produção das bebidas, seja na sua distribuição.

De acordo com o ajuste contratual, à pro-

dutora incumbe preparar, de comum acordo com as

distribuidoras de seus produtos, o programa anual

de propaganda, promoção e publicidade de vendas dos

produtos Antarctica e as respectivas veiculações ,

para que estas se façam de maneira uniforme e a

custos mais baixos, que a ambas as contratantes a-

proveita.

Provado está com o contrato de co-partici

'Dação, que as distribuidoras têm a obrigação 	 de

• custeio de parte dos gastos com a propaganda, pro-

moção e publicidade feitas pela produtora, em fun-

cão do interesse nas vendas que são por elas reali

zadas.

Pela sua própria natureza, não há, portanto, como

pretender a inclusão da co-participação das dis-

tribuidoras nas despesas de propaganda, promoção e

publicidade, e bem assim os descontos e abatimen -

tos concedidos incondicionalmente à sua clientela,

na base de cálculo da contribuição para o FiNSOCAL,

nos termos em que é ela definida pelo art.16, do

Regulamento baixado com o Decreto nO 92.698."

A decisão recorrida manteve em parte a e-

xigência fiscal, excluindo da base de cálculo da contribuição

as vendas canceladas, as devolvidas e os descontos concedidos

incondicionalmente, adotando como razões de decidir os funda-

mentos da informação de fls.48/49, os quais, quanto aos recebi

• mentos para despesas de propaganda, promoção e publicidade,são

os seguintes:

-segue-
Inanes Nacional
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"Contudo, não procede a argumentação do contribuinte, 	 i

quanto ao item 1 do auto de infração de fls.02, 	 uma	 I

vez que a autuada obteve esclarecimento em consulta I

feita ã Superintendência Regional da Receita Federal-

74 sobre a matéria através do Processo no 10768-002.435/

84-34 (fls.33 a 35), onde ficou esclarecido que:"Cons

tituem receita operacional do fabricante as importãn

cias recebidas dos distribuidores/revendedores,em ra

zão dos ajustes de participação celebradas para cum-

primento aos programas de propaganda, promoção e pu-.

blicidade."	 I

Por outro lado, a decisão nO 3.078, de 17 de julho

de 1987, do Sr. Delegado da Receita Federal no Rio

de Janeiro (fls. 42 a 43 deste processo) julgou im-

procedente a impugnação apresentada pelo contribuin-

te ao auto de infração de IPI, que por reflexa origi

nou a infração descrita no item 1-do presente auto.
•

Automaticamente, tal decisão conduz ao indeferimento

da impugnação da referida infração tratada neste pro

cesso."

Tempestivamente a Autuada interpôs recurso a 	 este

Conselho, cujas razões passo a ler para os senhores Conselheiros.

A Recorrente, pela petição de fls.61, solicita que o

julgamento do Recurso somente se faça após o decidido no Recurso

• nO 79.019 em exigência de IPI sobre os mesmos fatos.

As fls,63 anexado por cópia o Acórdão ne 202-04.229,

referente ao Recurso nO 79.019, pelo qual, por maioria de votos

foi dado provimento ao Recurso Voluntário, com a seguinte ementa:

"IPI - Base de cálculo. Despesas de promoção pagas

por distribuidores - adquirentes sob a forma de ra-

teio, ainda que estabelecidas em percentual sobre o

valor do preço de venda a varejo das mercadorias ad-

quiridas e necessárias ao desenvolvimento de seus ne
• gócios. Recurso a que se dá provimento."

É o relatório.
-segue-

IMPrenee Nadonal
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VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

A questão está em saber se as despesas de vendas e

de propaganda especificadas na autuação, compõem a base de cálcu

lo da contribuição, como quer aautuação, ou se da mesma devem,

ser excluídas, como entende a Recorrente.

O artigo 16 do Regulamento do FINSOCIAL, aprovado

pelo Decreto n4 92.698/86, dispõe que as pessoas jurídicas obri-

gadas à contribuição calcularão o seu valor com base na receita

bruta.

Portanto, para que tais despesas sejam alcançadas 1,

pela contribuição é necessário que estejam compreendidas na re-

ceita bruta da empresa.

Com efeito, na formação do preço do produto, para

fins de vendas, que passa pela aferição dos custos primário, in-

dustrial ou de produção e comercial, tais despesas se constituem

em despesas comerciais que são apropriadas ao custo comercial,

portanto, afinal, compondo o preço do produto.

Não se trata de nenhuma inovação na determinação do

preço dos produtos, a qual se verifica a partir dos respectivos

custos, o que pode ser constatado em qualquer literatura a respei

to, como em "Contabilidade Industrial" de Armando Aloe e Francis

co Valle, Editora Atlas S/A, 2 edição, páginas 60 a 62, item

2.7 - Fases dos Custos, e, também, em "Introdução ã Contabilida-

de" de Milton Augusto Walter, Editora Saraiva, Volume 2, páginas

86 a 88.

	

De conseguinte, tais despesas integrando o	 preço

•

	

	 do produto, forçosamente, como conseqüência, estarão compondo,in

-segue-

Imana Nadal/NI



.	 .
	

.	 .

1

1
, SERVIÇO PUBLICO FEDERAL- -8-

Processo nç 10.768.047.128/86-90 	 \

Acórdão nO 202-4.959
\

,	 1
1

cluldas, a receita bruta da empresa relativamente aos produtos I

vendidos, e, desse modo integrando a base de cálculo da contri-

buição.	 1
1

Não é de se admitir que o contribuinte retire 	 do

preço de venda de seus produtos qualquer parcela componente do '1
. ,
-

mesmo, e cujo valor receba separadamente, excluindo-o da inciden 1

1
1

cia da contribuição.

Por outro lado, os recebimentos dessas importân-

cias, calculadas sobre os seus produtos vendidos e saldos do es-

tabelecimento industrial para distribuidores, apesar de recebi-

1das para cobertura de pagamentos com despesas de propaganda e de

vendas, constituem autenticas receitas porque provenientes das a

	

.	 _
1

tividades que constituem o seu objeto social - produção e vendas

de bebidas - portanto decorrentes das vendas de seus produtos,

não havendo como descaracterizar tais recebimentos do conceito

de receitas.

O entendimento de que tais recebimentos _constituem

receita operacional também é o da Recorrente, conforme consulta

. que formulou a respeito (fls. 33/35), e que foi confirmado pela

autoridade consultada.

Pelo exposto, nego provimento ao Recurso ` Voluntá-

rio.

Sala das Se Oes, em 28 de abril de 1992.

24:i 4---
ELIO ROTH

•

171•RühlTmg
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VOTO DO CONSELHEIRO -ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS,REH

LATOR-DESIGNADO

Peço licença, para discordar do Conselheiro 	 Elio

Rothe. neste caso.

O fato gerador da contribuição para o FINSOCIAL, de

finido no art. 20, do RECOFIS, "é a venda de mercadorias ou ser-

viços".Não está provado, nos autos, que a Recorrente vende propa I
ganda. O que consta é que há um fundo, do qual participu a Recor

rente e suas revendedoras, para homogenização da propaganda, pu-

blicidade e promoção de vendas. Embora considera que os recebi-

mentos efetuados pela defendente sejam receitas operacionais, e•
como tais, possíveis de tributação pelo Imposto de Renda, não ve I
jo aí caracterizada nenhuma operação de venda que justifique a

ocorrência do fato gerador da contribuição para o Fundo de Inves

timento Social.	 I

A base de cálculo do FINSOCIAL definida no art.16

do RECOFIS, é "a receita bruta, assim considerado o faturamento

deduzido do Imposto sobre Produtos Industrializados e do Imposto•
único sobre Minerais do País, observadas as exclusões autoriza-

dos no artigo 32" do Regulamento. Em condições normais, exclui-

das as situações de " dumping " , "queima" de estoque por obso-

- lência de produto e outros similares, o preço de venda inclui

todos os custos e despesas incorridos pela empresa, inclusive im

postos diretos. As despesas de propaganda, obviamente, já estão

aí incluídas, integrando o preço do produto e a base de cálculo

• da contribuição. Mas a política de preços de uma empresa é assun
c21251jb -segue-

Imprensa Net:lona'
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to privado: a empresa tanto pode vender com elevada margem de lu-

cro, como dar o bem, aumentar ou reduzir os seus preços em função

das circunstâncias de mercado. A lei tributária não estabelece re-

gras para formação de preço, mas para cálculo e cobrança de tribu-

to. Sobre o somatório das vendas ocorridas em determinado período,

exige-se o pagamento de determinado percentual, estabelecido em

lei, a titulo de contribuição ao FINSOCIAL. Se a empresa agiu em

conformidade com a lei, não há porque exigir o pagamento da contri

buição sobre parcela estranha ao faturamento. Entendo que tal con-

tribuição é descabida e ilegal, pois desconheça a lei, e os autos

não &mencionam, que autoriza a inclusão no faturamento daquilogie

como tal não está caracterizado.

Voto pelo provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1992.

c"--141:"~"."JCS-
ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

•
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Acórdão n 2 : 202-04.492

Recorrente : FAZENDA NACIONAL

Suj eito Passivo: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANURTICA DO•
RIO DE JANEIRO S/A

RAZESES DE RECURSO ESPECIAL

•

EGRCGIA GUIARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS:

A Colenda Segunda C.mara do Segundo ConselhO de

Contribuintes, através do Acórdão em epígrafe, eiva provimento,! por

maioria de , :,tos, ao recurso .nterposto 2elo Sujeito P.ssivo,	 -ihanno

• vencidos,	 Conselheiros i2e1ator ELIO ROTHE, OSCAR LUIS DE MORAES e

ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.
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2. A decisão ora recorrida, encontra-se assim ementa-

da :

•
"FINSOCIAL - INCIDâNCIA - BASE DE C4LCULO. As	 re-

• ceitas recebidas a titulo de co-participação em

despesas de propaganda, promoção e p ublicidade co-

bradas dos distribuidores do produto não integram a

base de cálculo da contribuição. Recurso Provido.

3. A matéria posta em discussão singe-se em definir

se as despesas de p romoção, Publicidade e propaganda integram a base
•

de cálculo do FINSOCIAL.

4. A Fazenda Nacional não concordando com os arguMen-

tos expostos no voto vencedor, vem recorrer, adotando como RazVes as

mesmas apresenladas na Declaração de voto da Ilustre Conselheiro Elio

Rothe, a segu:r transcritasg

•

/1ã q uestão está em saber se as despesas de vendas e pro-

p a g anda es p ecificadas na autuação, compWem a base de cálculo

da :Qntribuição, como q uer a autuação, ou te da mesma devem

ser :.xcluidas, como entende U Recorrente.
artigo 16 do Regulamento do FINSOCIAL, aprovado pelo

Decreto n 9. 72.698/36, Gispae que ,xs pessoas juridicias obri-

• gadwr à contribuição calcularão o seu valor com base na re-

ceita bruta.	

4;?
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"Portanto, p ara que tais despesas se j am alcançadas pela

contribuição é necessário q ue estejam compreendidas na recei-

ta bruta da empresa.

"Com efeito, na formação do preço do produto, para fins d

•
e vendas, que passa pela aferição dos custos primário, indus-

trial ou p rodução e comercial, tais despesas se constituem em

despesas comerciais que são apropriadas ao custo comerdial,

portanto, afinal, compondo o preço do produto.

"Não se trata de nenhuma inovação na determina{r do

1p reço dos produtos, a qual se verifica a partir dos respecti-

vos custos, o que pode ser constatado em qualquer literatura
•

a resp eito, como em "Contabilidade Industrial" de Amando

Aloc e Francisco Valls, Editora Atlas S/A, 2a. Edição, p á g i-

nas 60 a 62, (tem 2.7 - Fases dos Custos, e, também, em

trodução	 Contabilidade" de Milton Augusto Walter/ Editora

Sar iva, Volume 2, Pá g inas CA a CO.

"De conseguinte, tais despesas integrando o p reço' do

p roduto, forçosamente, como consequência, estarão compondo,....
n

inci.u(dus, a receita bruta da empresa relativamente aos

produtos vendidos, e, desse modo integrando a base dc cálculo

da csntribuição.

"Não é de se admitir que o contribuinte retire do peço

de '.rnda de seus produtos qualquer parcela componente do Mes-

mo, e cu j o valor receba se p aradamente, excluindo-o da inci-

dênc;a da contribuição.

• "Por outro lado, os recebimentos dessas importancias,

calculadas sobre os seus produtos vendidos ee saídos co

, /9/7)
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belecimento industrial para distribuidores, a pesar de recebi-

das para cobertura de pagamentos com despesas de propaganda e

de vendas, constituem autênticas receitas p orque provenientes

das atividades que constituem o seu objeto social - produção•
e vendas de bebidas - p ortanto decorrentes das vendas de

seus produtos, não havendo como descaracterizar tais recebi-

mentos do conceito de receitas. •

"O entendimento de que tais recebimentos consituem re-

ceita o p eracional também é o da Recorrente, conforme consulta

que formulou a respeito (fls. 33/3C), e que foi confirmado

pela autoridade consultada." 	 .
e

Pelo exposto a FAZENDA NACIONAL espera sej a dado provimento

ao presente RECURSO ESPECIAL, para reforma do Acórd go recorrido e con-

seq uente restabelecimento da decisão de primeira instRncia.

Pede Deferimento

Brasília,
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